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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº  52 /2022 

 

Ementa: O coreto do Parque Centenário localizado no bairro Centro, Distrito Sede do 

Município de Barra Mansa, passa a denominar-se "Coreto Edvaldo Barbosa Romeiro". 

 

Art. 1º -O coreto do Parque Centenário localizado no bairro Centro, Distrito Sede do Município 

de Barra Mansa, passa a denominar-se "Coreto Edvaldo Barbosa Romeiro". 

 

Art. 2º -  Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

BARRA MANSA, 19 DE JUNHO 2022 

 

Marcell Pereira Nunes Castro De Souza 

 

______________________________________ 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Excelentíssimos Senhores Presidente, Vereadores e Vereadoras, o passamento repentino do 

atleta Edvaldo Barbosa Romeiro, causou grande comoção na Sociedade Barramansense. O 

homenageado realizava trabalhos sociais em Barra Mansa, e se destacava como atleta de 

corrida, irmão do ex-Vereador de Barra Mansa, Elias da Corbama. 

O coreto objeto deste PL, não tem nome, e está localizado em um lugar a qual era 

frequentando com assiduidade pelo homenageado, eis que a aprovação do mesmo, será bem-

vinda a todos os que conviveram com sua agradável companhia . 

 

 


